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ACRESCENTA DIS SIT1VO NA RESOLUÇÃO
242/90 QUE ESTABELECE O REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA M ICIPAL.

O Presidente da Câmara unicipal ~Ie Boa
sperança, Estado do Espírito Santo no uso d~s

atribuições que lhe são conferidas por i,

FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ele p ulga a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica eriado o~ 4° ao Art. 100, que
passa a viger com a se inte redação:

Art. 100 —

(i 2: - :::
§
§ 4° - Vêrba indeni~atóH do Presidente

~da amara Munici ai.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na
data de sua pub icação, revogadas as disposições em
contrário.
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Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Boa Esperança
Es ado do Espírito Santo, em 20 de setembi~o de 2000
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